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Infonnamos pÍra os devidos fins em obediência ao Art. 4g -A. da LC n. l0l/0; aÍs. 3o,

incisos l.ll.ul IV e v.7', incisos M. e 8o da lei n" l2.527l2oll- LAI. afl. 37. "capú". da cF
(principio da publicidade) e art. 80, inciso I, "e" do Decreto lO51Ol2O, assim como em atend.imento

as orientaçÕes contidas na Cartilha do Programa Nacional de Transparência pública-pNTp. no que

diz respeito ao item 7.2 damaütz com os critérios de avaliação. que a Cârnara Municipel de Brejo

Grande nâo teme nunca teve prer,isâo para concessão de diárias internaçionais.
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